
A Norma Regulamentadora – NR 35 determina que o trabalho em altura só pode ser 

iniciado mediante uma Permissão de Trabalho, emitida por um profissional de 

Segurança do Trabalho. O profissional também deve ter treinamento NR 35.  

Lembrando que o treinamento NR 35 também é uma exigência da norma. Por isso, só 

pode trabalhar em altura quem tiver certificado válido do treinamento NR 35. 

Veja abaixo as Diretrizes para a Permissão de Trabalho em Altura, de acordo com a 

norma NR 35.  

Diretrizes para Permissão de Trabalho em Altura – segundo a NR 35 

35.4.7 As atividades de trabalho em altura não rotineiras devem ser 

previamente autorizadas mediante Permissão de Trabalho; 

35.4.7.1 Para as atividades não rotineiras as medidas de controle devem 

ser evidenciadas na Análise de Risco e na Permissão de Trabalho. 

35.4.8 A Permissão de Trabalho deve ser emitida e aprovada pelo 

responsável pela autorização da permissão. Após isso, foi disponibilizada 

no local de execução da atividade, encerrada e arquivada de forma a 

permitir sua rastreabilidade. 

35.4.8.1 A Permissão de Trabalho deve conter: a) os requisitos mínimos a 

serem atendidos para a execução dos trabalhos; b) as disposições e 

medidas estabelecidas na Análise de Risco; c) a relação de todos os 

envolvidos e suas autorizações. 

35.4.8.2 A Permissão de Trabalho deve ter validade limitada à duração 

da atividade. 

Também deve ser restrita ao turno de trabalho. A permissão pode ser 

revalidada pelo responsável pela aprovação nas situações em que não 

ocorram mudanças nas condições estabelecidas ou na equipe de 

trabalho. 


